
 

 

Câmara Municipal de Blumenau 
Estado de Santa Catarina 

 

Blumenau, 21 de julho de 2015. 
 

 
RETIFICAÇÃO Nº 2 DO EDITAL Nº 13/2015 

 
 

O Presidente da Câmara Municipal de Blumenau faz saber que o Edital 13/2015 
foi alterado, passando a vigorar a partir da presente data com a seguinte redação: 
 
Onde se lê: 
 

 
11.DOS PROCEDIMENTOS DE JULGAMENTO E DOS LANCES 
 
[...] 
 
11.21.A empresa classificada em 1º lugar terá o prazo 01 (um) dia útil para apresentar à 
Pregoeira sua proposta ajustada ao valor global do lance vencedor, devendo apresentar 
planilha com o valor unitário de locação de todos os itens, planilha de custos e formação 
de preços relativa aos profissionais. Junto à planilha de custos, a empresa deverá 
apresentar o Demonstrativo de Apuração de Contribuições Sociais (DACON), para 
comprovação de seu regime de tributação e documento comprobatório do FAP – Fator 
Acidentário de Prevenção aplicado à empresa. 
 
[...] 
 
ANEXO IV 
Modelo 
PROPOSTA COMERCIAL  
 
[...] 
 
7. PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS – PROFISSIONAIS   
 

MÃO-DE-OBRA VINCULADA À EXECUÇÃO CONTRATUAL 
 
Elaborar uma planilha para cada categoria profissional 
  

Dados complementares para composição dos custos referente à mão-de-obra 

  
1 Tipo do serviço  

2 Salário normativo da categoria profissional  

3 Salário   

 4 Categoria profissional  



5 
Quantitativos Postos Profissionais 

Número de postos diurnos de segunda a sexta   

6 Data base da categoria  

  

MONTANTE A - REMUNERAÇÃO, ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS 

 
 
 
 
 

MÓDULO 01: COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO 

1 Composição da remuneração  Quantidade UNI (R$) TOTAL (R$) 

A Salário     

B Horas extras (50%)    

C Reflexo das horas extras no DSR        

TOTAL DA REMUNERAÇÃO    

         
MÓDULO 02: ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS 

2.1 Grupo "A" (%) UNI (R$) TOTAL (R$) 

A INSS     

B SESI ou SESC     

C SENAI ou SENAC     

D INCRA    

E Salário Educação    

F FGTS    

G Seguro Acidente do Trabalho    

H SEBRAE     

TOTAL    

  
2.2 Grupo "B" (%) UNI (R$) Valor (R$) 

A 13º Salário    

B Férias + 1/3 de Férias     

C Auxílio doença    

D Licença paternidade     

E Faltas legais    

F Acidentes do trabalho     

G Aviso prévio trabalhado     

TOTAL    

  
2.3 Grupo "C" (%) UNI (R$) Valor (R$) 

A Aviso prévio indenizado     

B Indenização Adicional    

C Incidência do FGTS sobre Aviso Prévio Indenizado    

D Multa do FGTS do Aviso Prévio Indenizado    

F Incidência do Grupo A sobre o Aviso Prévio Trabalhado     



G Multa do FGTS do Aviso Prévio Trabalhado     

TOTAL    

  
2.4 Grupo "D" (%) UNI (R$) Valor (R$) 

A Incidência dos encargos do Grupo "A" sobre os itens do 
Grupo "B" 

   

TOTAL    

  
2.4 Grupo "E" (%) UNI (R$) Valor (R$) 

A Incidência dos encargos do Grupo A sobre o Salário 
Maternidade 

   

TOTAL    

                  
  VALOR TOTAL DOS ENCARGOS SOCIAIS   

  VALOR TOTAL DO MONTANTE "A" (1+2)  

  
MONTANTE B - INSUMOS E DEMAIS COMPONENTES 

 

MÓDULO 03: INSUMOS 

3 Discriminação dos insumos**     (%)  UNI (R$)  Valor (R$) 

B Auxílio Creche (conforme Cláusula 24 da CCT)      

C 

Auxílio Alimentação (R$ 12,50 ao dia/desconto de 20% 
conforme CCT)    

D Seguro de vida em grupo        

E Contribuição Assistencial conforme CCT      

F Outros (especificar)          

  TOTAL    

         

MÓDULO 04: DEMAIS COMPONENTES 

4 Discriminação do Componente (%) Valor (R$) 

A Despesas Administrativas   

B Lucro   

  TOTAL   

  VALOR TOTAL DO MONTANTE "B" (3+4)   

  
MONTANTE C – TRIBUTOS 

  
MÓDULO 05: TRIBUTOS 

5 Tributação: Impostos, Taxas, Contribuições e etc. (%) Valor (R$) 

A PIS: Programa de Integração Social   

B COFINS: Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social    

C ISS: Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza    

  TOTAL DO MONTANTE "C"   

  
PREÇO TOTAL 

 



  Descrição (%) Valor (R$) 

1 Montante "A"   

2 Montante "B"   

3 Tributos   

  TOTAL MENSAL (1+2+3+4+5)   

  TOTAL GLOBAL (12 MESES)  

 
[...] 
 
8. OBSERVAÇÕES: 
 
[...] 
 
8.5 A empresa classificada em 1º lugar terá o prazo 01 (um) dia útil para apresentação 
de sua proposta ajustada ao valor global do lance vencedor, devendo apresentar: planilha 
resumida, planilha de custos e formação de preços. Junto à planilha, a empresa deverá 
apresentar o Demonstrativo de Apuração de Contribuições Sociais (DACON), para 
comprovação de seu regime de tributação e documento comprobatório do FAP – Fator 
Acidentário de Prevenção aplicado à empresa. 
 
[...] 
 
Leia-se: 
 
11.21 A empresa classificada em 1º lugar terá o prazo 01 (um) dia útil para apresentar à 
Pregoeira sua proposta ajustada ao valor global do lance vencedor, devendo apresentar 
planilha com o valor unitário de locação de todos os itens, planilha de custos e formação 
de preços relativa aos profissionais. Junto à planilha de custos, a empresa deverá 
apresentar o Demonstrativo de Apuração de Contribuições Sociais (DACON/SPED), para 
comprovação de seu regime de tributação e documento comprobatório do FAP – Fator 
Acidentário de Prevenção aplicado à empresa. 
[...] 
 
ANEXO IV 
Modelo 
PROPOSTA COMERCIAL  
 
[...] 
 
7. PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS – PROFISSIONAIS   

 
MÃO-DE-OBRA VINCULADA À EXECUÇÃO CONTRATUAL 
 
Elaborar uma planilha para cada categoria profissional 
  

Dados complementares para composição dos custos referente à mão-de-obra 

  
1 Tipo do serviço  

2 Salário normativo da categoria profissional  



3 Salário   

 4 Categoria profissional  

5 
Quantitativos Postos Profissionais 

Número de postos diurnos de segunda a sexta   

6 Data base da categoria  

  

MONTANTE A - REMUNERAÇÃO, ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS 

 
 
 
 
 

MÓDULO 01: COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO 

1 Composição da remuneração  Quantidade UNI (R$) TOTAL (R$) 

A Salário     

B Horas extras (50%)    

C Reflexo das horas extras no DSR        

TOTAL DA REMUNERAÇÃO    

         
MÓDULO 02: ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS 

2.1 Grupo "A" (%) UNI (R$) TOTAL (R$) 

A INSS     

B SESI ou SESC     

C SENAI ou SENAC     

D INCRA    

E Salário Educação    

F FGTS    

G Seguro Acidente do Trabalho    

H SEBRAE     

TOTAL    

  
2.2 Grupo "B" (%) UNI (R$) Valor (R$) 

A 13º Salário    

B Férias + 1/3 de Férias     

C Auxílio doença    

D Licença paternidade     

E Faltas legais    

F Acidentes do trabalho     

G Aviso prévio trabalhado     

TOTAL    

  
2.3 Grupo "C" (%) UNI (R$) Valor (R$) 

A Aviso prévio indenizado     

B Indenização Adicional    



C Incidência do FGTS sobre Aviso Prévio Indenizado    

D Multa do FGTS do Aviso Prévio Indenizado    

F Incidência do Grupo A sobre o Aviso Prévio Trabalhado     

G Multa do FGTS do Aviso Prévio Trabalhado     

TOTAL    

  
2.4 Grupo "D" (%) UNI (R$) Valor (R$) 

A Incidência dos encargos do Grupo "A" sobre os itens do 
Grupo "B" 

   

TOTAL    

  
2.4 Grupo "E" (%) UNI (R$) Valor (R$) 

A Incidência dos encargos do Grupo A sobre o Salário 
Maternidade 

   

TOTAL    

                  
  VALOR TOTAL DOS ENCARGOS SOCIAIS   

  VALOR TOTAL DO MONTANTE "A" (1+2)  

  
MONTANTE B - INSUMOS E DEMAIS COMPONENTES 

 

MÓDULO 03: INSUMOS 

3 Discriminação dos insumos**     (%)  UNI (R$)  Valor (R$) 

A Auxílio Creche (conforme Cláusula 24 da CCT)      

B Seguro de vida em grupo        

C Contribuição Assistencial conforme CCT      

D Outros (especificar)          

  TOTAL    

         

MÓDULO 04: DEMAIS COMPONENTES 

4 Discriminação do Componente (%) Valor (R$) 

A Despesas Administrativas   

B Lucro   

  TOTAL   

  VALOR TOTAL DO MONTANTE "B" (3+4)   

  
MONTANTE C – TRIBUTOS 

  
MÓDULO 05: TRIBUTOS 

5 Tributação: Impostos, Taxas, Contribuições e etc. (%) Valor (R$) 

A PIS: Programa de Integração Social   

B COFINS: Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social    

C ISS: Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza    

  TOTAL DO MONTANTE "C"   

  
PREÇO TOTAL 



 
  Descrição (%) Valor (R$) 

1 Montante "A"   

2 Montante "B"   

3 Tributos   

  TOTAL MENSAL (1+2+3+4+5)   

  TOTAL GLOBAL (12 MESES)  

 
 
[...] 
 
8. OBSERVAÇÕES: 
 
[...] 

 
8.5 A empresa classificada em 1º lugar terá o prazo 01 (um) dia útil para apresentação 
de sua proposta ajustada ao valor global do lance vencedor, devendo apresentar: planilha 
resumida, planilha de custos e formação de preços. Junto à planilha, a empresa deverá 
apresentar o Demonstrativo de Apuração de Contribuições Sociais (DACON/SPED), para 
comprovação de seu regime de tributação e documento comprobatório do FAP – Fator 
Acidentário de Prevenção aplicado à empresa. 

 
 
 

A data de abertura da presente licitação não foi alterada. 
 

 
Mário Hildebrandt 

Presidente da Câmara Municipal de Blumenau 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
ESSE DOCUMENTO ESTÁ DEVIDAMENTE ASSINADO E AUTUADO NO 
PROCESSO Nº. 13/2015. 


